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2ª CÂMARA
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RECORRIDO: DILEMOS PEÇAS LTDA.
RELATORA: CONSELHEIRA MARIA DIVA SANTOS SALOMÃO.

EMENTA:
MULTA. BAIXA DO C.G.F. EXTRAVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS.
AUTUAÇÃO NULA POR IMPEDIMENTO DA AUTORIDADE AUTUANTE.
Termo de Notificação emitido em inobservância ao dis-
posto no art. 24, 111 da Instrução Normativa nº033/93.
Exigência de multa. Principio da espontaneidade desres
peitado. NULIDADE ABSOLUTA com arrimo no art. 32 da
Lei nº 12.732/97. Recurso oficial desprovido. Confirma
ção da decisão de 1º grau. DECISÃO POR VOTAÇÃO UNÂNIM~.

IRELATORIO:
Noticiam os presentes autos, em sua peça fundamental, I

que a firma indigitada, nos exercicios de 1992 e 1993, extraviou
150 (cento e cinquenta) notas fiscais, série "D", de n.ºs 93801 a
93950.

Por penalidade a autoridade autuante sugere a inserta'
no art. 5º, parágrafos 4º e 5º da Lei nº 12.446/95.

O processo foi instruido com o Termo de Notificação de
Débito e/ou Documentos e a Ordem de Serviço 96.03293.

Às fls. 06 dos autos a autuada apresenta suas razões'
de defesa e pede a improcedência do Auto de Infração em apreço.

Em instância singular, o nobre julgador, ~ luz da le-
gislação pertinente, decide pela NULIDADE ABSOLUTA da Ação Fis -
cal por impedimento da autoridade autuante, em razão da cobrança
da multa no Termo de Notificação.

A douta Consultoria Tributária, em parecer adotado pe-
la douta Procuradoria Geral do Estado, sugere o conhecimento e
desprovimento do recurso oficial interposto, para confirmar a de
cisao recorrida.

É o relat~rio
M.D.S.S.
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VOTO DA RELATORA:

fls. 02

A nulidade processual sera decretada sempre que os
atos e formas estiverem flagrantemente afrontando as normas perti-
nentes.

A efic~cia dos atos.do processo depende, em erinc!
pio, de sua celebração segundo os canones da Lei e a consequencia
natural da sua inobservincia ~ que o at6 fique privado dos efeitos
que ordinariamente haveria de ter.

In casu, a acusação fiscal funda-se em EXTRAVIO DE
DOCUMENTOS FISCAIS, constatado mediante pedido de baixa do C.G.F.
d~ empresa indigitada, gue carece da emissão do Termo de Notifica-
çao previsto na Instruçao Normativa nº 033/93, art. 24, III, com
vistas a asseguarar o cumprimento espontineo da obrigação tribut~-
ria reclamada, no prazo de 10 (dez) dias. Ocorre que a autoridade'
designada a desenvolver o trabalho fiscalizat~rio, assim o fizera
em inobservincia ao comando legal supra, pois emitiu o alusivo Ter
mo exigindo do contribuinte multa punitiva, procedimento este que
feriu o principio da espontaneidade assegurado no sobredito ato I

normativo.
Como vimos, a luz do que preceitua o comando legal

acima mencionadoÃ o Termo de No~ificação devidamente formalizado I

constitui providencia indispensavel no processo de baixa a pedido,
providência esta que a autoridade autuante dela se afastou, conse-
quentemente, viciando todo o processado, o que n~o nos resta outra
alternativa senão declarar a NULIDADE ABSOLUTA da Ação Fiscal, nos
termos do art. 32 da Lei nº 12.732/97, sem prejuizo do seu refazi-
mento. Precisamente, ~ o que se nos afigura imperioso, ante a exis
tência de vicio insan~vel no processo desde a sua nascente. -

De sorte que a decisão sin~ular que julgou NULA a
Ação Fiscal por impedimento do agente, esta correta e merece con -
firmaçao.

De conformidade com o exposto, votamos pelo conhe-
cimento e desprovimento do recurso oficial interposto, para confir
mar a decisão recorrida, em acorde com o parecer da douta Procura=
doria Geral do Estado.

,
E o voto.
M.D.S.S. ~
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DECISÃO:
fls.03

Vistos, di~cutidos e examinados os presentes autos, em
que e recorrente CELULA DE JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA e recorrido
DILEMOS PEÇAS LTDA.

RESOLVEM os membros da 2ª Câmara do Conselho de Recursos'
Tribut~rios, por unanimidade de votos, conhecer do recurso ofici-
al interposto, negar-lhe provimento, para confirmar a decisio de-
claratória de NULIDADE da Açio Fiscal proferida na instância sin-
gular, nos termos do voto da relatora, em consonância com o pare-
cer da douta Procuradoria Geral do Estado.

Sala das Sessões da 2ª Câmara do Conselho de Recursos Tri
but~rios em Fortaleza, 08 de junho de 1999.
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JOSÉ RIBEIRO NETO

p~~~
MARIA DIVA SANTOS SALOMAO

~~~~,r~la~
UiiRATAN FERREIRA DE ANDRADE

Procurador do Estado

A.ALBUQUERQUE
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